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PROJETO	DE	LEI	Nº	09,	DE	12	DE	JANEIRO	DE	2017.

DISPÕE	SOBRE	A	REMISS
ÃO,	A	COMPENSAÇÃO	E	A
REVISÃO	DE	CRÉDITOS	T
RIBUTÁRIOS	E	NÃO-TRIB
UTÁRIOS,	INSCRITOS	OU	
NÃO	EM	DÍVIDA	ATIVA.

Art.	1º		A	remissão,	a	compensação	e	a	revisão	dos	créditos
tributários	 e	não-tributários	do	Município,	 vencidos	 e	 inscritos	ou
não	em	Dívida	Ativa,	obedecerão	o	disposto	nesta	Lei.

Seção	I

DA	REMISSÃO

Art.	2º	Aos	créditos	 tributários	e	não-tributários,	vencidos	e
inscritos	 ou	 não	 em	 Dívida	 Ativa	 até	 dezembro	 de	 2016,	 será
concedida	remissão	parcial,	nos	seguintes	termos:

I	 -	aos	contribuintes	que	efetuarem	o	pagamento	 integral	de
débitos	vencidos	entre	01	de	fevereiro	e	31	de	agosto	de	2017,	em
vez	única,	será	concedida	remissão	de	100%	(cem	por	cento)	dos
juros,	multa	de	mora	e	acréscimos,	e	de	50%	(cinquenta	por	cento)
da	correção	monetária;

II	-	aos	contribuintes	que	possuem	débitos	a	vencer,	oriundos
de	 parcelamentos	 realizados	 até	 31/12/2016,	 e	 que	 efetuarem	 o
pagamento	 integral	 dos	 mesmos	 entre	 01	 de	 fevereiro	 e	 31	 de
agosto	de	2017,	a	remissão	será	de	35%	(trinta	e	cinco	por	cento)
sobre	o	 total	do	débito	a	vencer,	 limitado	o	desconto	à	 soma	do
valor	que	originou	o	parcelamento.

Parágrafo	único.	Para	fazer	jus	ao	disposto	nos	incisos	I	e	II,
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o	contribuinte	deverá	efetuar	o	pagamento	do	débito	na	Tesouraria
do	 Município,	 em	 moeda	 corrente	 nacional,	 no	 ato	 do
requerimento	da	remissão.

Seção	II

DA	COMPENSAÇÃO

Art.	 3º	O	 Poder	 Executivo	 compensará	 créditos	 tributários
vencidos	com	créditos	líquidos	e	certos,	vencidos	ou	vincendos,	do
contribuinte	perante	a	Fazenda	Municipal.

	

Parágrafo	 único.	A	 compensação	 de	 créditos	 somente	 será
deferida	se	o	débito	do	Município	resultou	de	contratação	regular
com	 previsão	 de	 recursos	 e	 empenho,	 e	 após	 procedida	 a
liquidação	 da	 despesa,	 com	 recebimento	 dos	 materiais	 ou
certificação	 da	 realização	 dos	 serviços	 ou	 execução	 da	 obra	 de
que	decorre	o	crédito	do	contribuinte.
	

	

Seção	III

DA	REVISÃO

Art.	4º	O	Poder	Executivo	promoverá	a	revisão	de	todos	os
créditos	tributários	lançados	e	inscritos	ou	não	em	dívida	ativa,	com
vistas	às	seguintes	medidas:

	

	

I	 -	 expurgo	 dos	 alcançados	 pela	 prescrição	 da	 ação	 de
cobrança,	 nos	 termos	 dos	 arts.	 172	 e	 174	 do	Código	Tributário



ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL
MUNICÍPIO	DE	VERANÓPOLIS
GABINETE	DO	PREFEITO

	

Nacional	 e	 da	 Lei	 Municipal	 5.348/2008,	 sem	 prejuízo	 da
apuração	da	responsabilidade	de	quem	deu	causa	à	prescrição;

II	-	expurgo	dos	alcançados	pela	falta	de	liquidez	do	crédito,
nos	 termos	do	art.	172,	 I,	do	Código	Tributário	Nacional,	com	a
devida	consulta	ao	setor	Jurídico	Municipal

Parágrafo	 único.	 A	 revisão	 de	 que	 trata	 este	 artigo	 será
procedida	 pela	 Secretaria	 Municipal	 da	 Fazenda	 e	 deverá	 ser
documentada	em	expediente	administrativo.

	

Art.	 5º	O	Poder	Executivo	regulamentará,	no	que	couber,	a
presente	Lei.

Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

GABINETE	DO	PREFEITO	DE	VERANÓPOLIS,

aos	12	de	janeiro	de	2017.

WALDEMAR	DE	CARLI

Prefeito
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JUSTIFICATIVA	I	AO	PL	Nº	09/2017

	

O	presente	Projeto	de	Lei	tem	por	finalidade	estabelecer
critérios	para	a	remissão,	a	compensação,	a	revisão	e	expurgo	dos
créditos	tributários	e	não-tributários	do	Município,	vencidos	e
inscritos	ou	não	em	Dívida	Ativa	até	31/12/2016,	inclusive	aqueles
que	se	encontram	em	cobrança	judicial.

A	previsão	é	que	os	créditos	tributários	e	não-tributários,
vencidos	e	inscritos	ou	não	em	Dívida	Ativa	até	31/12/2016
poderão	ser	pagos	de	01/02/2016	até	31/08/2016	em	moeda
corrente	nacional,	em	cota	única	na	tesouraria	do	município.

No	ano	de	2013	o	município	de	Veranópolis	tinha	R$
1.862.589,00	de	créditos	a	receber	e	em	2016	os	valores
atingiram	o	montante	de	R$	4.890.696,36,	este	crescimento	e	a
efetividade	gerada	com	o	REFIS	em	2015	levou	a	administração	a
decidir	por	mais	este	programa	de	incentivos	à	regularização	dos
créditos	tributários	ou	não	tributários.

Assim	sendo,	encaminhamos	o	presente	Projeto	de	Lei	para
a	devida	tramitação	na	Câmara	de	Vereadores.

	

GABINETE	DO	PREFEITO	DE	VERANÓPOLIS,	aos	12	de
janeiro	de	2017.

WALDEMAR	DE	CARLI

Prefeito
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